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PORTARIA Nº 360, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE  
Exonerar, a pedido, Roberta Gomes Ma-
rinho de Souza, matrícula nº 960177, do 
cargo comissionado de Assessora Adjun-
ta de Licitação, Símbolo CCE-8, vinculado 
à Secretaria Municipal de Gestão, Inova-
ção e Tecnologia, a partir de 15 de junho 
de 2026, conforme solicitado através do 
processo administrativo nº 10.933/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 23 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

RESOLUÇÃO Nº 004/2026 
Dispõe sobre a designação de Gestor e 
Fiscal do Contrato nº 001/2026, oriundo 
do Processo Administrativo nº 5527/2025, 
e dá outras providências.
A Presidente do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Baixada Litorânea - CISBA-
LI, Lucimar Pereira Vidal da Costa, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, e considerando:
O disposto nos artigos 117 a 120 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
A necessidade de acompanhamento, fis-
calização e gestão dos contratos adminis-
trativos celebrados pelo CISBALI;
A celebração do Contrato nº 001/2026, 
firmado entre o CISBALI e a empresa 
OPPORTUNITY INFORMÁTICA LTDA, 
cujo objeto consiste na locação de softwa-
re especializado em gestão contábil e de 
recursos humanos para consórcio público 
de saúde; 
A necessidade de indicação formal dos 
servidores responsáveis pela gestão e fis-
calização contratual constante nos autos 
do Processo Administrativo nº 5.527/2025; 
RESOLVE
Art. 1º Designar a servidora Jéssica San-
dre Pereira, Diretora de Planejamento e 
Assistência, nomeada pela Resolução 

CISBALI nº 004/2025, para exercer a fun-
ção de Gestora do Contrato nº 001/2026, 
oriundo do Processo Administrativo nº 
5.527/2025. 
Art. 2º Designar o servidor Ibson Carva-
lho Dames Junior, Diretor Administrativo 
e Financeiro, nomeado pela Resolução 
CISBALI nº 004/2025, para exercer a fun-
ção de Fiscal do Contrato nº 001/2026, 
oriundo do Processo Administrativo nº 
5.527/2025. 
Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato 
coordenar as atividades relacionadas ao 
acompanhamento da execução contratu-
al, adotando as providências necessárias 
à regular execução do ajuste, observadas 
as atribuições previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normativos aplicá-
veis.
Art. 4º Compete ao Fiscal do Contrato 
acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, verificando o cumpri-
mento das obrigações assumidas pela 
contratada, comunicando formalmente ao 
Gestor eventuais ocorrências que pos-
sam comprometer a execução contratual.
Art. 5º Os servidores designados deverão 
observar integralmente as disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as 
normas internas do CISBALI referentes à 
gestão e fiscalização contratual.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua assinatura, produzindo efei-
tos a partir de 19 de junho de 2026.
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Baixada Litorânea 
Presidente
Lucimar Pereira Vidal da Costa 
Prefeita de Saquarema.

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 017/2026 – UASG 985909
A Pregoeira do Município de Saquarema, 
no uso de suas atribuições legais, comu-
nica aos interessados o adiamento SINE 
DIE do Pregão Eletrônico nº 017/2026.
Objeto: Futura e eventual aquisição de 
absorventes higiênicos e demais mate-
riais íntimos femininos de higiene pesso-

al, destinados à distribuição gratuita às 
alunas da rede municipal de ensino do 
Município de Saquarema/RJ, com a fina-
lidade de promover condições adequadas 
de saúde, higiene e dignidade menstrual, 
conforme processo administrativo nº 
20.062/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Obs: O adiamento se dá para readequa-
ção do termo de referência.
Saquarema, 22 de junho de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO
 CONTRATO N° 081/2024

Processo Administrativo nº 22.569/2023
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Companhia de Promo-
ções e Eventos KS LTDA, CNPJ nº 
01.415.205/0001-09.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato nº 081/2024, firmado entre as partes 
em 24/6/2024.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.485.333,55.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198;
ND 3.3.90.39.36.00; 
Fonte 1573;
PT 12.365.0008.2.199; 
ND 3.3.90.39.36.00;
Fonte 1550;
PT 04.122.0008.2.164;
ND 3.3.90.39.36.00;
Fonte 1500;
PT 13.122.0010.2.163;
ND 3.3.90.39.36.00;
Fonte 1500.
Saquarema, 27 de maio de 2026.
Lívia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais da 
Educação.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DE MUDANÇA DE DENOMINAÇÃO 

SOCIAL E PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N° 151/2023

Processo Administrativo nº 21.031/2022
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: ADM-X Serviços Combina-
dos LTDA, CNPJ nº 31.395.698/0001-15.
Objeto: Mudança de denominação social 
da contratada e prorrogação da vigência 
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BRASIL / MUNDO

Apreensão 
pode ser a 
maior da 
história
Carga de cocaína líquida estava 
escondida em 260 toneladas de madeira

RECEITA FEDERAL / REPRODUÇÃO

Oito caminhões foram apreendidos em Corumbá (MS) e Cáceres (MT)

U
ma apreensão de co-
caína líquida mistu-
rada a cargas de ma-
deira feita no domin-

go (21) pode se tornar a maior 
da história do país, de acordo 
com a Receita Federal (RF). 
Oito caminhões que levavam 
260 toneladas de madeira 
com a droga foram apreen-
didos em Corumbá (MS) e 
Cáceres (MT), como parte 
da Operação Timber Shield, 
conduzida em cooperação in-
ternacional com os Estados 
Unidos (EUA) e a Aduana Na-
cional da Bolívia. Não há in-
formação sobre prisões.

Segundo a Receita, estima-
-se que entre 10% e 20% da car-
ga seja de cocaína - com base 
em ocorrências anteriores en-
volvendo o mesmo método de 
ocultação. As perícias prelimi-
nares apresentaram resultado 
positivo para cocaína nos ma-
teriais apreendidos. O total de 
droga em meio à carga de ma-

deira poderá variar entre 20 e 
50 toneladas, informou o ór-
gão. A análise da carga apreen-
dida ainda não foi concluída.

“Confirmado o volume, será 
a maior apreensão de cocaína 
da história do Brasil - e uma 
das maiores já registradas no 
mundo. É uma resposta firme 
do Estado brasileiro à sofis-
ticação das organizações cri-
minosas que atuam no tráfico 
internacional”, afirmou o mi-
nistro da Fazenda, Dario Du-
rigan, em publicação na rede 
social X. “A Operação Timber 
Shield mostra a importância 
da integração entre inteligên-
cia, fiscalização aduaneira, in-
vestigação criminal e coopera-
ção internacional”, disse.

Informações comparti-
lhadas pelos Estados Uni-
dos mostram que a carga 
apreendida no Brasil tem re-
lação com outras cargas in-
terceptadas no Chile no iní-
cio do mês, todas de origem 

boliviana. Somente no dia 6 
de junho, a aduana chilena 
apreendeu 100 toneladas da 
droga misturada em madeira, 
conforme a Receita Federal.

“A cooperação internacio-
nal entre Brasil, EUA e Bo-
lívia foi determinante para 
a identificação do esquema 
internacional, com atuação 
integrada entre as aduanas, 
os EUA e a Fuerza Especial de 
Lucha Contra el Narcotráfico, 
FELCN da Bolívia”, informou 
o órgão. “A Operação Timber 
Shield evidencia o alto grau de 
sofisticação das organizações 
criminosas e reforça a impor-

tância da cooperação interna-
cional”, explicou.

A operação coordenada 
pela RF também contou com 
atuação do Exército, da Polí-
cia Federal (PF), do Grupo Es-
pecial de Segurança da Fron-
teira (Gefron) e das Polícias 
Científicas do Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, que auxi-
liaram com perícias e análises 
prévias. Apesar da coopera-
ção internacional, a cocaína 
apreendida em Corumbá e Cá-
ceres permanecerá no Brasil, 
segundo o órgão.

Com informações do Estadão Conteúdo

O candidato da extrema-direita 
Abelardo de la Espriella, apoia-
do pelo presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, foi elei-
to presidente da Colômbia no 
domingo (22). Ele derrotou por 
uma pequena margem o can-
didato da esquerda, segundo 

contagem preliminar.
Em uma das votações mais 

acirradas da história, o jurista 
De la Espriella, que não tem ex-
periência na política, venceu no 
segundo turno, por 49,7% dos 
votos, o senador Iván Cepeda 
(48,5%).

Dois irmãos de dois e qua-
tro anos foram encontrados 
mortos ontem à tarde den-
tro do carro da família em um 
estacionamento residencial 
de Carpentras, no sudeste da 
França, em plena onda de ca-
lor, informou o Ministério Pú-
blico Francês.

Dois detentos morreram e outros 
quatro ficaram feridos durante 
uma rebelião na Penitenciária 
I de Potim, no interior de São 
Paulo. A ocorrência mobilizou 
equipes da Polícia Penal e do 
Grupo de Ações Táticas Especiais 
(GATE) da PM e só foi encerrada 
por volta das 6h de domingo.

DIA A DIA

CRIANÇAS MORREM 
DENTRO DE CARRO 

REBELIÃO EM 
PENITENCIÁRIA

EXTREMA-DIREITA VENCE ELEIÇÃO

STF vai reavaliar se 
Jair voltará à cadeia
O prazo de 90 dias da pri-
são domiciliar temporária 
concedida ao ex-presidente 
Jair Bolsonaro (PL) termi-
na nesta quinta-feira (25). 
A continuidade ou não da 
medida dependerá de deci-
são do ministro Alexandre 
de Moraes, do Supremo Tri-
bunal Federal (STF).

Bolsonaro cumpre pena 
de 27 anos e 3 meses de pri-
são por tentativa de golpe 
de Estado e outros crimes 
relacionados à trama gol-
pista. O cumprimento da 
pena teve início em novem-
bro do ano passado, primei-

ro em unidades da Polícia Fe-
deral (PF) em Brasília e depois 
na chamada “Papudinha”.

A prisão domiciliar foi auto-
rizada em março, em caráter 
humanitário, após internação 
por broncopneumonia e sob o 
argumento de necessidade de 
cuidados médicos contínuos.

A medida foi fixada por 90 
dias, com começo em 27 de 
março.

Ao fim do prazo, caberá ao 
STF reavaliar se permanecem 
os requisitos que justificaram 
a prisão domiciliar.

Com informações do Estadão Conteúdo
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